
15584  Diário da República, 2.ª série — N.º 96 — 20 de maio de 2019 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
E EDUCAÇÃO

Inspeção-Geral da Educação e Ciência

Despacho n.º 5001/2019
A estrutura matricial da Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC) 

foi fixada pelo Despacho n.º 10434/2013, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 153, de 9 de agosto, com a retificação que lhe foi 
introduzida pela Declaração de retificação n.º 1288/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 229, de 26 de novembro.

Considerando que a experiência de aplicação desta estrutura ma-
tricial da IGEC aconselha um aperfeiçoamento do modelo então con-
cebido, com vista à procura da melhor eficiência e eficácia na sua 
atuação e ao melhor exercício das suas competências, o presente 
despacho procede à reformulação da organização interna da IGEC, 
extinguindo a Equipa Multidisciplinar de Acompanhamento, Controlo 
e Avaliação — Sul, criada na dependência da Equipa Multidisciplinar 
da Área Territorial Sul, e criando, na dependência da mesma, a Equipa 
Multidisciplinar de Suporte à Ação Disciplinar, Contraordenacional 
e Contencioso — Sul.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea f) do n.º 1, do art. 7.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com a última alteração introduzida pela Lei 
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, do 2 do art. 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 
de janeiro, com a última alteração introduzida pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro e do n.º 1 do art. 0 23. 0 do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 
de julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 32/2012, 
de 13 de fevereiro, da alínea b) do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
n.º 15/2012, de 27 de janeiro, e do artigo 5.º da Portaria n.º 145/2012, 
de 16 de maio, com a alteração que lhe foi introduzida pela Portaria n.º 
256/2012, de 27 de agosto, e pela Portaria n.º 230/2013, de 18 de julho, 
determino o seguinte:

1 — Os n.os 3, 10 e 13 do Despacho n.º 10434/2013, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de agosto, passam a ter a 
seguinte redação:

«3 — É criada, na dependência da Equipa Multidisciplinar da 
Área Territorial Sul, a Equipa Multidisciplinar de Suporte à Ação 
Disciplinar, Contraordenacional e Contencioso — Sul.

10 — À Equipa Multidisciplinar de Acompanhamento, Controlo 
e Avaliação — Norte, compete, quando superiormente determinado 
e dentro do respetivo âmbito territorial, assegurar a preparação, 
organização e apoio à execução das atividades inspetivas no âm-
bito dos programas de acompanhamento, controlo e avaliação e à 
Equipa Multidisciplinar de Suporte à Ação Disciplinar, Contraor-
denacional e Contencioso — Sul, compete, quando superiormente 
determinado, e dentro do respetivo âmbito territorial, assegurar a 
preparação, organização e apoio à ação disciplinar, contraordena-
cional e contencioso.

13 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Para a Equipa Multidisciplinar da Área Territorial Sul e para 

a Equipa Multidisciplinar de Suporte à Ação Disciplinar, Contraor-
denacional e Contencioso — Sul, é o correspondente ao território 
resultante da agregação das unidades denominadas Lisboa, Alentejo 
e Algarve da NU TS II.»

2 — O presente despacho produz efeitos a 01 de maio de 2019.
8 de maio de 2019. — O Inspetor -Geral, Luís Capela.

312280518 

 Despacho n.º 5002/2019
Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, 
Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, 
Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, 
e Lei n.º 128/2015, de 03 de setembro, e dos artigos 44.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, delego na Diretora de Serviços Jurídicos, 
licenciada Cristina Maria Marques Encarnação, os poderes para a prática 
dos seguintes atos:

a) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional aos 
trabalhadores afetos à sua direção de serviços, qualquer que seja o 
meio de transporte a utilizar, com exceção de avião, assim como visar 
os documentos legalmente previstos que suportam a despesa resultante 
da autorização de deslocação;

b) Assinar o expediente de processos e documentação já decididos 
ou analisados por mim ou pelos subinspetores -gerais ou de simples 
comunicação no âmbito das suas competências, com exceção dos ende-
reçados a gabinetes de membros do Governo, diretores -gerais, reitores 
e presidentes de institutos politécnicos e responsáveis de entidades 
nacionais de coordenação;

c) Autorizar a publicação no Diário da República dos avisos a notificar 
os arguidos com paradeiro desconhecido da instauração de processo 
disciplinar e respetiva decisão, no âmbito de intervenção do respetivo 
serviço.

Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos poderes 
agora delegados, tenham sido praticados desde o dia 1 de maio de 2019.

8 de maio de 2019. — O Inspetor -Geral, Luís Capela.
312280559 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alcoutim

Aviso n.º 8606/2019

Abertura de procedimento concursal prévio à eleição do diretor
Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente aviso no Diário da República, o concurso para provimento 
do lugar de Diretor do Agrupamento de Escolas de Alcoutim, doravante 
designado por AE Alcoutim.

1 — Todas as orientações relativas ao concurso para provimento do 
lugar de Diretor do AE Alcoutim constam do Regulamento criado para 
o efeito, podendo ser consultado na página eletrónica do AE Alcoutim 
(www.agrupamento -alcoutim.com) ou na secretaria da escola sede do 
AE Alcoutim.

2 — Podem ser opositores ao concurso para o lugar de Diretor, os 
docentes de carreira do ensino público ou professores profissionalizados 
com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e coope-
rativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e 
qualificação para o exercício de funções de administração e gestão 
escolar, nos termos do número seguinte.

3 — Consideram  -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar os docentes que preencham uma das 
seguintes condições:

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos ter-
mos das alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira 
Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos 
Básico e Secundário;

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos cargos de diretor, subdiretor ou adjunto do 
diretor, presidente ou vice  -presidente do conselho executivo, diretor 
executivo ou adjunto do diretor executivo ou membro do conselho dire-
tivo e ou executivo, nos termos dos regimes aprovados respetivamente 
pelo Decreto -Lei n.º 115 -A/98, de 4 de maio, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, pela Lei n.º 24/99, de 22 de abril, pelo 
Decreto -Lei n.º 172/91, de 10 de maio, e pelo Decreto -Lei n.º 769 -A/76, 
de 23 de outubro;

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como diretor 
ou diretor pedagógico de estabelecimento do ensino particular e 
cooperativo;

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração 
escolar, como tal considerado, em votação secreta, pela maioria dos 
membros da comissão do Conselho Geral criada para o efeito.

4 — As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se 
referem as alíneas b), c) e d) do número anterior só são consideradas na 
inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de requisitos 
legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requi-
sitos previstos na alínea a) do número anterior.

5 — A formalização da candidatura é efetuada através de apresen-
tação de requerimento, em modelo próprio, disponibilizado na página 
eletrónica do AE Alcoutim (www.agrupamento -alcoutim.com) ou nos 
Serviços Administrativos da escola sede do AE Alcoutim, dirigido à 


